
CAMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE
"Palácio Ver. Maria de Fátima Lucena"

PORTÂRIA 027 I2O2I .GP/CMP

DECLARA PONTO FACULTATIVO NA
cÂuana MUNICTPAL DE PoRTALEGRE
NA QUINTA-FEIRA QUE SUCEDE O
FERIADO MUNICIPAL DE 08 DE
DEzEMBRo, PADRoEIRA oo vttxlcÍpto
(NOSSA .SENHORA DA IMACI]LADA
coucerçÃo; r EuNoaçÃo Do
MUNICIPIO.

o PREsIDENTE DA CÂMARA MTJNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribüções e competências dispostas no Regimento
Intemo da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art.lo - Decretar ponto facultativo, no âmbito da Câmara Municipal, no dia 09 (quinta-feira)

de dezembro de 2021, que sucede o feriado municipal do dia 08 de novembro, padroeira do

Município §ossa Seúora da Conceição) e Fundação do Município de Portalegre/RN,

conforme Deoeto Municipal no 288, de 0l de dezembro de 2021.

Art.2o - Esta portaria entrani em vigor a partir da data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Portalegre/RN, 07 de dezembro de 2021.
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Márcio Josêfereira ilc Oliveira
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